
L E I B9 258/77 

Da denominação a via pública. 

Sua tixoelência» o Senhor Prefeito Municipal de 
Viçosa, faz saber a todos que c presente virem que oa reprosca^ 
tontes do povo aprovaram 6 ele, em eeu noae, sanciona a eeguln 
te leil 

Art* 19) Pica denominada Rua do Contoxmo a via 
publica que inicia na propriedade do Sr, Antônio Santana Caatro 
e termina na propriedade do Sr* Pedro Lopes da Mota» no Bairro 
Bom Jesus* 

Art. 29} o Executivo Municipal providenciará no 
eentidc de que referida via pública venha a ser einalizada com 
a denominação estabelecida no art* 19 desta lei e dará a devi
da comunicação ã agência local dos Correios c Telégrofca* 

Art* 3tt) fievogadaa as diapoelçõeBom contx̂ árlofcs 
ta lei entrará em vigor na data de sua publlooção* 

Prefeitura Tíluniclpal de Viçosa, em quatro (4) do 
novembro de 1977 

Cesar fSant*Anna Pilho 
Prefeito Municipal 

Antônio Zeharen 

Chefe do gabinete 

(Aprovada pela Começa Municipal, em 03/11/77} 
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